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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O INSTITUTO SOCIAL DAS
MEDIANEIRAS DA PAZ - HOSPITAL DOм
MALANEA EMPRESA ULTRAFETAL
MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA ME, NA
FORMA E CONDIÇÕES QUE ESTIPULAМ.

INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ/HOSPITAL DOM MALAN, com endereço
à Rua Joaquim Nabuco, s/nº, Centro, Petrolina /PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
10.739.225/0023-23, neste ato representado por MARIA DE FÁTIMA SOUZA ALENCAR,
brasileira, solteira, assistente social, portadora da cédula de identidade RG. n°4.706.331-
SSP - PE e inscrita no CPF sob o nº 844.857.284-04, residente e domiciliada na Rua Vereador
José Barreto de Alencar, 450, Centro, Araripina, PE, doravante denominadoCONTRATANTE, e o outro lado a EMPRESA ULTRAFETAL MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA ME, com endereço na Rua Francisco Alves Correia, 118, São José, Petrolina, PE,inscrita no CNPJ sob o nº 14.023.538/0001-26, neste ato representada por CAROLINAPRADO DINIZ, brasileira, casada, médica, inscrita no CPF/MF sob o n° 106.490.758-03,doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acordado o presente termo aditivo aocontrato, mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, a prorrogação do prazo de vigência do contrato deexecução pela CONTRATADA, de serviços médicos especializados de exames deultrassonografias para os pacientes do HOSPITAL DOM MALAN/PETROLINA, além deemissão do laudo de resultado dos referidos exames. Os exames serão realizados no HospitalDom Malan, por mais 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela realização das atividades contratadas, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADAo valor mensal equivalente ao quantitativo de serviços realizados, mediante apresentação daNota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Setor Competente do CONTRATANTE.

2.1.1. VALOR UNITÁRIO:

ULTRASSOM-R$ 50,00(cinquenta reais) - valor para execução de segunda a sexta feira.

ULTRASSOM (final de semana) - o vaior de R$ 700,00(setecentos reais) para pagamentode realização de até 10(dez) ultrassons. Ultrapassando esse quantitativo, o valorunitário será de R$ 50,00 (cinquenta reais).
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